
Prefeitura do Município de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo C NPJ 36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pav~o,80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29,843-000
TeleFax (27) 37 3-1001 - E-mail: vilapavao@vilapavaQ.es,gov.br

CONTRATO Nº 038/2018
PROCESSONº 004158/2017
PREGÃO PRESENCIALNº 010/2018

Contrato que entre si celebram o Municfpio de Vila Pavão, ,
Estado do Espírito Santo e a empresa KRAUSE & BREGER
LTDA - ME na qualidade de CONTRATANTE e
CONTRATADA, respectivamente, para o fim expresso nas
cláusulas que o integram.

O MUNIClPIO DEVILA PAVÃO, Estadb do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Travessa Pavão, nQ 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES,inscrito no CNPJ-MF sob, o nº
36.350.346/0001-q7, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MF nº
876.766.807-00 e RG nº 782.398,- SSP/ES, doravante denominado CONTRATANTEe, de outro lado,
a empresa KRAUSE & BREGER LTDA ~ ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nQ

12.025.056/0001-80, com sede na ua Antônio Bento, N" 245, Bairro Leopoldina, Vila Pavão-ES, por
seu Representante Legal, Sr. tuzimarwutke Krause Breger, portador do RG nQ 1.355.659 - SSP-ES,
inscrito no CPF sob o nQ 069'.785.977-08, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato de Prestação de Serviço, conforme a lei Federal nQ 8.666/93 e alterações, que se
regerá mediante as Cláusulas e con ições que subseguem:

.'
'"

ClÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por Fi alidade, obter proposta mais vantajosa visando à Contratação de
empresa especializada para o fornecimento de carga de gás de cozinha (GLP) em botijões de 13 kg,
para abastecimento das cozinhas as unidades requisitantes, conforme especificações contidas no
Termo de Referência - Anexo 01, ue integra o presente Edital para todos os fins, parte integrante
do referido Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 - Este instrumento de contrato guarda inteira 'conformidade com .o contido no Termo de Referência
do Pregão presencial 010/2018, no processo 004158/2017 e no edital, vinculando-se inteiramente a
este termo, como se aqui transcrit s estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o
disposto na Lei nQ 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução das .casos
omissos, completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independente dé sua
transcrição, obrigando-se as partes m todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇOEDA FORMA DE REAJUSTE

3.1- O valor estimado do presente contrato é de R$ 22.608,81 (vinte dois mil e seiscentos e oito reais
e oitenta e um centavos), conforme,

ITEM DESCRiÇÃO QTD. VALOR UNITÁRIO SUBTOTAl (R$)
Carga de Gás de Cozi ha (GlP,

01 Butano, 5kkgf/cm2, 036g/m3,1, 357 R$ 63,33 R$ 22.608,81
mb281, 13 kg)

R$ 22.608,81 (vinte dois mil e seiscentos e oito reais e oitenta e um centavos)
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3.2. No preço estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive taxas, impostos, seguros, licenças e
outros custos relacionados aos serviços.

3.3. É vedada a antecipação do pag mento sem o fornecimento do objeto.

3.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, não cabendo a revisão dos mesmos, salvo nos casos
previstos no artigo 65, da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

3.5. O pagamento será efetuado após a entrega do objeto e ateste da Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, que atestará a execução do fornecimento do objeto.

3.6. O pagamento far-se-á por meio de fatura/nota fiscal, expedidas pela Contratada após a prestação
efetiva do fornecimento.

3.7. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do calculo minucioso de cada fatura devido, a ser
revisto e aprovado pelo Contratante, juntando à respectiva discriminação dos Fornecimentos.

3.8. Se houver alguma incorreção a fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada proceda
a alteração devida. '

3.9. Desde que apresentadaa fatura pela Contratada e devidamente aprovada pelo contratante o
pagamento da mesma dar-se-á em até 30 (trinta) dias após apresentação acompanhada da Certidão
Negativa de Débito - CND (INSS) e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS(FGTS).

3.10. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a contratada
proceda a alteração devida.

CLÁUSULA QUARTA - 00 PAGAME TO

4.1 - O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 30 (trinta) dias úteis, contados da
data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada por. servidor
designado, onde a CONTRATANTEpoderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA,desde que não haja nenhum fato impeditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber:

FICHA
"

FoNTe"DE' RECURSO, -'i ' • '~\' I,
'1 I 1 • ; ~,. 'ii

0000041 10000000/16040000 ;

0000060 , 10000000/16040000/16050000 I ' Ii,
I·

0000107 10000000/16010000/16040000
0000164 10000000/11010000
0000182 10000000/11070000 .
0000198 11070000
0000348 12010000/16040000
0000427 12030000
0000452 10000000/16040000 •
0000462 10000000/16040000
0000528 13010000/13990000
0000537 .i

13010000/13990000
. 0000587 100bOOOO/16040000
0000627 10000000/16040000

,
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0000710 10000000/16040000
0000728 10000000/16040000

cLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE I . íCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

6,1 - O contrato terá sua validade até 31 de dezembro de 2018, a partir da data de publicação do
resumo deste na imprensa oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS E CO DIÇÔES DA ENTREGA DO OBJETO

\__/

7.1 - O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue de FORMA PARCELADA, nos locais
determinados pelo Setor de Compras da Prefeitura, através de solicitação especifica denominada
"Autorização de Entrega de Gás".

7.2 - A entrega do objeto será de no máximo 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da
Autorização de Entrega de Gás, nos locais determinados pelo Setor de Compras, ficando a cargo da
CONTRATADAquaisquer custo~ com transporte, movimentação e entrega do objeto.

7.3 - O invólucro/recipiente (botijão) deverá estar dentro dos padrões especificados na legislação
vigente (ANP, ABNT, INMETRO) e não poderá apresentar sinais que possam comprometer sua
utilização, tais como amaçados, rachaduras, peças soltas, deterioração, etc.

7.4 - O servidor responsável pelo r cebimento do objeto deverá rejeitar sua entrega, se for verificado
qualquer imperfeição que comprometa sua utilização, informando imediatamente o Setor de Compras
e a CONTRATADA para que seja realizada a substituição do invólucro, no prazo máximo de 02 (duas)
horas, sem qualquer custo adicional a CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SA~ÇÕES

8.1- Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a CONTRATANTEpoderá, garantida a defesa
prévia, aplicar à CONTRATADAas seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contado da comunicação oficial;

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a CONTRATADA, injustificadamente aLI
por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de
Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial;

d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de
Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação
f . I 'o rcrar:

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por até 02 anos.

8.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a CONTRATADAque:

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado;

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente;

c) Comportar-se de modo inidôneo;

d) Fizer declaração falsa;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado,

8.3 - A CONTRATADAestará sujeita às penalidades do item 8.1 por:
•

a) Não se manter em situação regular no decorrer da execução do objeto;

b) Descumprir os prazos e conâições, previstas no presente Termo de Referência.

8.4 - Comprovado o impedimento pu reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a <umdbs eventos relacionados no item '8.3, a CONTRATADA ficará'Isenta
das penalidades mencionadas.

8.5 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, podem
ser aplicadas à CONTRATADA, juntamente com a multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução total ou parcial dp Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

11 - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

111 - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibiH8~de da
conclusão do fornecimento nos prazos estipulados;

r
,I

IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto da prestação dos serviços;

V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a sub-contratação total ou parcialdo seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim corno as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12 do art. 67 da lei
n2 8.666/93;

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade;

XI - a alteração, social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,· que, a j.l:Jízodo
CONTRATANTE,prejudique a execução do Contrato;
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XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTEe exaradas
no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;

XIV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;

9.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato, deverá ser precedida de
justificativa fundada, assegurado o contraditórioe a ampla defesa.

9.3. - A rescisão do Contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,nos casos enumerados nos incisos I à XIII
do item 9.2;

11 - amigável, por acordo entre as partes 'e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
'v conveniência para a Administração;

111 - judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

10.1- DASOBRIGAÇÕESERESPONSABILIDADESDA CONTRATADA

10.1.1 - Executar o objeto do presente Termo de Referência.

10.1.2 - Pagar todos os encargos, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste instrumento, como estabelece no artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

10.1.3 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquerdanos e prejuízos,
materiais ou pessoais causados pela CONTRÁTADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE,
ou a terceiros.

10.1.4 - Entregar o objeto, nas quantidades e nos locais determinados e no prazo especificado neste
Termo de Referência.

10.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão
contratual.

10.1.6 - Responsabilizar-se pela procedência e qualidade do invólucro (botijão) entregue e se o mesmo
apresentar imperfeições que comprometam sua utilização, realizar a substituição por outro de melhor
qualidade, dentro do prazo especificado no item 8.4, sem:ônus para a CONTRATANTE.

10.1.7 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente objeto, sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE.

10.1.8 - Garantir estoque mínimo ara atendimento as Unidades Requisitantes, nãci deixando faltar o
objeto quando solicitado.

10.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.2.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Referência, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos.
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10.2.2 - Rejeitar, no todo ou em, parte, os serviços entregues, em desacordo CQIll~S o,Q,nga~õe'$,
assumidas pela CONTRATADA, berrj como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva entrega do:serviço

, .:, ,

contratado e o seu aceite.
li H

10.2.3 - Permitir ou não, que outrem cumpra com as obrigáções a que se sujeltoua CONfRATAb~;

10.2.4 - Prestar as informações e os-esclarecimentos que venham a ser solicitados pela'CONTRAtADA.

10.2.5 - Comunicar à CONTRATADA!todas e quaisquer ocorrências'relaclcnádas corn'a prestação dos,
serviços.

10.2.6 - Efetuar o pagamento da, CONTRATADA na fdrmaconvencionada neste Termo, .após o
cumprimento das formalidades legals.

" I
'H I, ,,:', ,

';:i
j}'

10.2.7 - Verificar as deficiências ocorridas na execução do objeto, comunicando à CONTRÂTADApara (1"
imediata correçãodas irregularidadês apontadas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

, :' I I

'. I'

'"-,,,
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do1ACON!PANHAMENTO EDA FISCALIZAÇÃO

11.1. A execução do contrato será àcorrrpanhada e fiscalizada por um representante de cada:Ünidade,;
." " 't

Requisitante, conforme relacionado'abalxo:
" li:

Unidade Requisitante Fis,çal Substituto 'i:"~ ,i :

Administração CarlosIúclo Fetlsberto'da Silva Márcio Carnptn PlonteKóskl ,':
Finanças 'IMarlena Palva Ferreira Higor Marcos Pena r:fa,Cruz I'

Obras I I k Júlio Cesarde OliveiraMarco Jean Wagma er
Educação Hugo José Pena da cruz Alzira Ramlow I

Saúde Jovelina Dondoni de Oliveira Maria Aparecida Gomes .

Assistência Social Valclmar Ohnesorg Andréia da Silva Mariano 'i

Meio Ambiente Fernanda Dias Colombi Jadismar Alves Macedo

Agricultura Jadlsmar Alves Macedo ,Fernanda Dias C610mbi

Cultura .GiI Leandro B. l. V. Paz XXX' ..
Esporte Arnaldo Grunivald XXX 'i "

,
j'

.:

11.2. A CONTRATADA deverá manter preposto.. para representá-Ia administrativamente, sempre que;
for necessário.

! f~'
11.3. Os documentos fiscais corréspondentes à prestação de serviços objeto deste Termo , serãd
atestados pelos representantes dasUnidades Requisitantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA lEGISLAÇÃO'APLlCÁVEL '1 .
!,. ,H

"

12.1- Aplica-se à execução deste Termo Contratyal, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENTOS

13.1- O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei. ,
I,,
"H

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
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14.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta
do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme.

..
Vila Pavão/Eô, 10 de Abril de 2018.

, .

L~
Irineu Wutke

Prefeito do Municíplo
CONTRATANTE

~

lU'ima~Krause Breger
KRAUSE & BREGER LTDA - ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- _ 2 - _

Nome:
CPF.:

Nome:
CPF.:
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11/04/2018 (Quarta-feira) , DO~/ES - Ediç~o f'l0 988 Página 134

Vila Pavão

PREFEITURA

1° T.A. CONTRATO091/2017
Publicaçâo NO 130144

1° TERMOADITIVO AO CONTRATONO091 / 2017

PROCESSO:000540/2018

CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.

CONTRATADA:TRANSCOLARVP LTDA- ME.

OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto o
ACRÉSCIMOde 16 km (dezesseis quilômetros) na Linha 01
do Item 4.2 da Clausula Qu'arta do Contrato nO091/2017.

DO VALORDO TERMOADITIVO: R$ 13.507,20.
,

DA DESPESA: Ficha - 168, 188, 193, 200, 290, 295, 313
-.._/ e 317.

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fic~m ratificadas as
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
inicial, firmado entre as partes.

Vila Pavão/ES, 10/04/2018.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

AVISO P.P. 018/2018
Pubhcaçãq N° 130024

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃOPRESENCIALN° 018/2018

PROCESSON0 004316/2017

OBJETO:Contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviços de arbitragem, nos carnpecnatos es-
portivos, a serem realizadas pelo Município de Vila Pavão,
em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer, deste Município - COM PARiICIPAÇÃO
EXCLUSIVA DAS MICROEMPRESAS- ME EMPRESASDE
PEQUENOPORTE- EPP.

ABERTURA:24/04/2018, às 09hOOmin.

Informações complementares e cópia do Edit<\ll poderão
ser obtidas no setor de licitações na Rua Trav. Pavão, 80,
2° Andar, Centro, no horário de 08hOOmin às llhOOmin
em dias úteis, pelo tel, (27) 3753-1001 e/ou através do
site oficial do município www.vjlapavilo.es.gov.br.

Vila Pavâo/ES, 10/04/2018.

Roberto Selia

Pregoeiro Oficial

CONTRATON° 38, 39, 40, 41, 42 E43/2018.
PublicaçãoN0129988

RESUMODOCONTRATO

N° 038/2018

CONTRATANTE:Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO:KRAUSE& BREGERLTDA - ME.

OBJETO:Contratação de empresa especializada para o for-
necimento de carga de gás de COZinha(GLP) em botijões
de 13 kg, para abastecimento das cozinhas das unidades
requisitantes.

VIGÊNCIA: 31/12/2018.

VALORGLOBAL: R$ 22.608,81.

RECURSOSFINANCEIROS:

Ficha: 41, 60, 107, 164, 182, 198, 348, 427, 452, 462,
528,537,587,627,710 e 728.

Vila Pavão, ES, 10/04/2018.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

RESUMODO CONTRATO

N° 039/2018

CONTRATANTE:Prefeitura Municipal de Vila Pavão - ES.

CONTRATADO:FII-IPEAUGUSTODRUMONDSOARES- ME.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 0,

fornecimento de pneus, câmaras de ar e proteLores para
câmara de ar, para atender as necessidades das diversas
secretarias municipais e o gabinete do prefeito.

VIGÊNCIA: 31/12/2018.

VALORGLOBAL: R$ 181.996,00.

RECURSOSFINANCEIROS:

Ficha: 06, 17, 28,41, 51, 54, 60, 66, 75, 87, 107, 122,
132, 140, 150, 164,175, 180, 182, 186, 191, 194, 198,
203, 208, 217, 223, 228, 233, 242, 252, 262, 271, 287,

0310, 316, 323, 333, 348, 359, 364, 369, 375, 380, 387,
397,411,413, 417,427,437,443, 452,462, 468,474,
480,484,488, 499, 507, 515, 520, 528, 537, 544, 549,
555, 563, 569, 587, 600, 603, 608, 611, 614, 619, 627,
634, 643, 647, 651, 657, 665, 678, 683, 685, 691, 695,
701, 710, 718, 728, 735, 742 e 752.

Vila Pavão, ES, 10/04/2018.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal
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